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Assunto: Projeto de Lei n.o 019, de21 de março de2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se o o Projeto de Lei n.o 019, de 21 de março de2022, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Logística e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o relator, Luiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 019, de 2l de março de 2022,
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que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Credito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística.

Primeiramente, o presente Prqeto de Lei, é de competôncia da Comissão de

Economi4 Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concolram para aunentar ou dirninür tanto a despesa como a rcceita pública, inclusive os

assuntos de cornpetência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
IIf - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissõesl
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de RS 1.232.323,20 (um milhão duzentos e trinta e sois mil trezentos e vinte e três reais

e vinte centavos), a ser coberto rnediante o superávit Íinanceiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de202l.

O PL 01912022 tem por finalidade adquirir equipamentos para limpeza de ruas na

operação tapa buraco da cidade e aquisição de materias destinados a fornecirnento dç

agregados para operação tapa buracos, recapeamento e larna asfáltica e materiais para

confecção de rneios-fios e outros artefatos de concreto., logo do ponto de vista financeiro a

proposição esta totahnente regul ar.

Desse modo, o relator, LuizLandim, baseando-se nos fundamentos acima citados,

vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 019, de 21 de março de 2022.
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III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela apfqyaçãg do ao Projeto de Lei n.o 019, de 21 de marÇo de2022.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 08 de abril de 2022.

- (CTDADANTA)
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